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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 971/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.    

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 327 de 2021, transformado na Lei nº 15.103, de
22 de janeiro de 2025, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 03/07/2025, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6816080 e o código
CRC DD077405 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.103, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

Institui o Programa de Aceleração da 
Transição Energética (Paten); e altera as Leis 
nºs 13.988, de 14 de abril de 2020, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 9.991, de 24 de julho de 
2000, e 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 15.103, de 22 
de janeiro de 2025. 

“Art. 17. O caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV: 

‘Art. 2º .......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

IV - acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma quadrada ou 
retangular, classificados nos códigos 8507.60 e 8507.80 da NCM. 

........................................................................................................................................’ (NR)” 

“Art. 20. Os projetos enquadrados no Paten, os ativos de mobilidade logística nos 
segmentos rodoviário, ferroviário e hidroviário, incluídos caminhões fora de estrada, 
equipamentos agrícolas, ônibus e micro-ônibus, movidos a biometano, biogás, etanol e gás 
natural na forma de gás natural comprimido (GNC) ou gás natural liquefeito (GNL), e a 
infraestrutura de abastecimento na forma de GNC ou GNL passam a ser elegíveis para 
recebimento de recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, conforme o § 4º do 
art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009.” 

Brasília, 1º de julho de 2025; 204º  da Independência e 137º  da República. 
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